
DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 

É SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

CIRCULAR N.º 82 

ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA 

ASSUNTO | Convenção Internacional de Hong Kong para a Reciclagem Segura e Ambientalmente 

Correta dos Navios, 2009 - Novos modelos de certificados da Convenção de Hong Kong 

e do Regulamento (UE) 1257/2013: 

e Certificado Internacional de Navio Pronto a Reciclar 

e Certificado Internacional de Inventário de Matérias Perigosas 

PARTES INTERESSADAS | Armadores, Operadores e Companhias de navios de bandeira portuguesa, 

Organizações Reconhecidas e Comandantes de navios de bandeira 

portuguesa 

Aviso | A consulta deste documento não substitui a leitura dos documentos legais referenciados 

e publicados pelas fontes oficiais 

REFERÊNCIAS | Convenção Internacional de Hong Kong para a Reciclagem Segura e 

Ambientalmente Correta dos Navios, 2009 

Decisão de Execução (UE) 2026/116 da Comissão, de 19 de janeiro de 2026, que 

altera a Decisão de Execução (UE) 2016/2321 da Comissão relativa ao formato 

do certificado de pronto para reciclagem emitido nos termos do Regulamento 

(UE) n.º 1257/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo à reciclagem 

de navios 

Decisão de Execução (UE) 2026/121 da Comissão, de 19 de janeiro de 2026, que 

altera a Decisão de Execução (UE) 2016/2325 relativa ao formato do certificado 

de inventário de matérias perigosas emitido nos termos do Regulamento (UE) 

n.º 1257/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo à reciclagem de 

navios 

1. OBJETIVO 

O objetivo da presente circular é informar sobre os novos modelos dos certificados emitidos ao 

abrigo da Convenção de Hong Kong e do Regulamento (UE) n.º 1257/2013, designadamente o 

Certificado Internacional de Navio Pronto a Reciclar e o Certificado Internacional de Inventário 

de Matérias Perigosas, que deverão ser aplicados aos navios de bandeira portuguesa. 

Esta Circular é um documento controlado. No caso de impressão ou download, esta passa imediatamente a documento não 
controlado. É da responsabilidade dos Utilizadores confirmar que a mesma se mantém em vigor, através do site oficial da DGRM 
em Circulares 
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DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 

É SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA 

2. APLICAÇÃO 

Na sequência da entrada em vigor da Convenção de Hong Kong, em 26 de junho de 2025, e para 

efeitos de segurança jurídica e de simplificação administrativa, importa garantir que os 

modelos do certificado de inventário de matérias perigosas e do certificado de navio pronto a 

reciclar emitidos nos termos do Regulamento (UE) n.º 1257/2013 possam ser utilizados tanto ao 

abrigo desse regulamento como da Convenção de Hong Kong. 

Neste contexto, com efeitos a partir de 9 de fevereiro de 2026, o Certificado Internacional de 

Navio Pronto a Reciclar e o Certificado Internacional de Inventário de Matérias Perigosas são 

emitidos de acordo com os modelos constantes em ambas as DECISÕES de EXECUÇÃO da 

COMISSÃO (UE) 2026/121 e 2026/116 de 19 de janeiro. Estas decisões podem ser descarregadas 

a partir do sítio da EURO-lex em https: //eur-lex.europa.eu/eli/dec impl/2026/121/oj/pt e 

https: //eur-lex.europa.eu/eli/dec impl/2026/116/0j/pt. Nos Anexos | e Il à presente circular 

apresentamos os modelos do Certificado Internacional de Navio Pronto a Reciclar e o 

Certificado Internacional de Inventário de Matérias Perigosas emitidos pela Administração de 

Bandeira. 

Os certificados emitidos mantêm-se válidos até à respetiva data de caducidade. 

Lisboa, 20-01-2026 

O Diretor-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 

Mais informação 

Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 

Avenida Brasília 1449 - 030 Lisboa, Portugal 

Tel.: +351 213 035 700 

Website: https://www.dgrm.pt/ 

E-mail: dsam.secretariadoedgrm.pt 

O ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA COPYRIGHT 2022 
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DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 

fi SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA 

ANEXO | 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE PRONTO A RECICLAR (1/4) 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE NAVIO 

PRONTO A RECICLAR 
INIERNATIONAL READY FOR RECFCI ENG CERTIFICATE 

REPÚBLICA O praserte certiêesdo é complementado com o inventinio de matérias psrigosas « com o 

PORTUGUESA glano de reciclzgera do navio. 
This contei chal de segslerntos É têr iveraias cf dequrcios meira avd the chop mo seg pias 

THE FORTUGIRSE REPUELO = - o Ler 

CNFR NS... firm 

Emitido segmãdo as disposições da 
Convenção Internacional de Hong Kong para a Reciclagem Zegura e Ambientalmente Correta dos Navios, 

adotada em Hong Kong a 15 de maio de 200% (a <Convenção de Hong Kong=), aplicáveis 205 Estados-Membros 
qua são Partes à Convenção, e nos termos do Regulamento (UE) nº 1257/2013 
. sob 2 autoridade do Govemo da República Forruguesa pela , 

DIREÇÃO-GERAL DE RECURZOS NATURAIS, SEGURANÇA E SERVIÇOS MARITIMOS 

Trees! auere the prociticos er the 
Esag Kowy Inirmeeiisna! Castenitom joe the Tot ami Enviromoveniel; Found Regoõap er Setor enisiid ir How Pioag eu (5 Mi; JOD Gir Her Romy 

Comenian fr thous Jlembor Sásicr thas are Parties do the Comentie, ava tb froctnvevo of Poquiedias (ED) N.º 1257/2013 
ameir the asthoriiy af bs Go afete Parugaror Bufabli E; 

INRE CÁDGERAL DE RECURSOS NATURAIS JEGURANÇAÃ E SJERLIÇOS IMARÍTILOS 

Caractcristices do tavio 
Poriolara gi Ste Sho 

Name da nxão 
Data frio 

Número eu lesar diatintivas 
Distr mesaher er riam 

Farta dz Regiria 

Fertefegto 

Arqucação Brata 
Rate done 

Ioimeno DMI 
DID member 

Trama É esdcreça da Armador 
Drum ave adémie e ripenser 

Neirmero CUM] d= idintficação do psspoistária regiatad 
DIS regirámra semar Tire adioa aumrdrr 

Né OO d= identificação é Companhi 

DIS congany nciriuchre murdyr 

Tata de cansiração 
Dat gfsreciruvões 

Dados celetivos ao/2) ciro[a) de seciclagem de fiavios 
Fartinolam pf ste This Fogreiras Penvirriya! 

Nomes da estos de reciclagem de covica 
Dou efrãro regelty facts, 

Trimero Ée idcntificação único da empema de sosiclagem 

EGarcada na DAR 
Daticetivo mercdra company idercey corcbor tascá co the DASE 

<Dn Es Autocização de Reciclagem de Navica (DAR 
Danese! gr Avticoiqutas às vens Thy Ragrim ASR! 

Pigina 1 d+ 

M-DSAM-01(8) 3/10



DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 
é SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA 

ANEXO | 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE PRONTO A RECICLAR (2/4) 

Diirees= de identificação úrico da esmama de cociclagem na 
Liria Eurcpoa 
Dertantor Rep elosa Comeparey Adami mirder as cuia id vm ele Moscas as 

Endereço camplt= 

E 

Data dz caducidade do DASN 
Dur gra DAR 

Data dz cadueidade da inserição do cusalzao de cociclagem 
mevica na Lista 
Dutr gfapemy sf dia iurizstos grade viga emepelma Cacciry ee ris Euviraw List 

Dados do in ária de ériom porig 
Partindo er rãs iucvotory ef ba puder mentrora lr 

Dire dz identificação <verificação da mventlaia de Éxiaa pero 
Insretro, ef da pasizis unter lo Lp Lucro (raras somam 

Nes: Cinr dzia de Ézi Hi como migida pela regra 8 do arcos da Cormesção dz Rong ong pes artigo 0.º, nº A 
er do Regal=ento [UE nº 0 1257/2012, é ama pero E ] de meio Presa a reciclar e dove sem 

aniparias cus ificado, Dos sor lccida com kas= na dolo imelicadio nas doem Ealocadas pola Cirganização 
Marie ê L dar, ac Eos cao disso, por linhas de arcocação ankrs aepetoa csperíõeca da Regulamenta 
(UEja* 1257/2015, como m aubstânci elas meses regul nas cão ma Convenção ds Heeg 
Tas iaineir, ef du guidians aetyralo, ao regutad dy rqgelere agr ebe sumi do rãs dios Rioag Coentetico amd viréiio PYT, af Kaguicion meg oe *u7sr, 
a CCOANE a ar 2º PRA Dedos ma Eta fer Farei Corirtuar and cet alias aicaargas bar réçiac The santo a hezurdoos mat eratlo 
ammtdas rasta mah toner renas chego ts ia gotdrimrr atonieçad ds ca Ley as ê a verglrmenivo, Era správedi de gendiiau ca iu 
Aperte de Fapuicia (E AFETA! TONA, sob ar cortam dire dm Ph? Rugedetço fot weé te vês His Plena Crocante 

Dudos relativos ao plano dc reciclagem do navio 
Fartucdao ef ria obg macae; pias 

Viirmess de identificação verificação da qlu=o de cociciagem da SÓ qe 
bo regpeloça pdoe inctçLahom arca sacra 

Neca: pães de ecriclagem da mario, fal coma mógido pole cegra 0 da anca és Convenção do Herg Kecg = pela arsgo D.º,2º 9, da 
es Regulamento (UE) nº LIST /I0IS, É uma parts Lda | | dz nação peant= a esciclar c dove 10mçae 

==2mpanhar eme cordficado. 
Tia eb preulias údae, a. regue dy de mgplatos 7 be Ao do dês lira Pong Crasntos avi viera Pre gr Rugedaase read FROTA DES E, de ad ecoa! 

pare af be Demons! Bati vor Fgeloça Cacrtente nf matt a diaço densa Shar cprtrtonsr. 

Costifica-se que: 

Tae de do aevesã 

1. cuzrio fai objeto de vistoria eum comformidacde cm a regra 19 do arezo da Convenção de Fong Kong, aplimivel 

aos Estados-Alendores que vão partes nessa ponvenção, = com o arise E o Regulamento (UEj e * 1257/2015; 
akar *Er vbço ées bore pes im mesh derem 20 2º gér demos de sêr Elong Kong Conteviica, (or cêor Jdemahor Toairo têcs eve 

Parcres do che Fong Kim Conteráira, and ciob Artic E ef Rugadacio (ELA N. 12574 20743. 

La
d o eavio dispôs de um iuventico de matérias perizosa: válido em conformidade com 2 zegra 5 do mes da 

Cosreação de Hous Kong, aplicável nos Estado-Membro que são partes pessa convencia, « com o artgo 5º, 
nº 7, do Regolimento (NEN un" 12372013; 

2óue dh sto Ker a cole ixsentes e" buqardres cvetriai dr amercizer mié regudacica 5 ef the Amen do rêr Fong Rony Comentico, dor tome 
Mierher Tratos alhos e Dlo-cier so kr Fioag Kang Ceverasem, eus adob Acid 5/7, 2º Regadadia ET DNO ISF TDI. 

5. o plano de reciclagem de mario, tal como exigido pela xegra 9 do mexo da Convenção de Hong Kong, reflete 
cometamente as infcmmações constantes do intemrério de mutéria: perigosas, tal como exigido pela negra 5, nºs, 
do azexo da refanida coutencia, e contém infremacões relativas 20 estabelecimento, manutenção e monitorização 

das condições de vegerames para entrada e para trabelho a quente, aplicável aca Estados-Membros que são paras 
DESA CONTENÇÃO; 
sbt the régo regeimg póem, as eguirea by regudacica D of eêe dance do the long Fang E Comcendica é Serezeé r ari. i ru r 

emendar, E" tuqeaiar evaireiais és mgairma do. mgudadica 5 SA gl tie dove do dbz Hevg Kong Cs [E comecei dba 
ertobirhoe, maievosr med mremitociag o Setytrcao ama Tajes ferbos aovê cemeiiaar, (er there Fe Times ces am Partiro do chr Heng 

Ficug Concerto; 

4. o plauc de reciclagem do vavio fog estabelecido em conformidade com o artigo 7º, nº 3, do Regolimento (LE 
nº 1257 201% e 
«Es? vêr abismo aing fico ar remsitho im acrondomes mis Alricis F/0/ ef Ragaleom ELI PZST/ DOIS, uma 

1-0 A 
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DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 
É SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA 

ANEXO | 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE PRONTO A RECICLAR (3/4) 

um
 o estaleiro cia estaleiros de reciclizem de marios em gua o mario será reciclado são titulares de uma autorização 

válida, em cosformidade com a Convencio de Hong Kouz, aplicável 205 Estados-Aenibrcs que são partes nessa 

convenção, « estão inscritos ua Lista Eurcpeiz, em conformidade com o zmigo 16º do Regulamento (E) 
n3 1057 2a 
aber che sõts respeita Saci gy mem gbis sério dr de ér rocaia delir o cols eutborêgesio és ancerdzem nrtb alho Floag Feng Concertos, fer bhove 
Mecchee E Feder 4Egt cre Perde vo êr Hevg Fm Cenumfem ces ir dirir im <Er Esmepras Dr ir exormteme miik Adrici Tá cf Regudecco (ELY 

DE tIsFiToIS. 

O prssexte certificado é válido 2té (dd, 'tmm:'a222) 
Th centõas is solo mas! (edi comi pg) 

Emitido em 
Tesauro! (Leci de césio da cortificados 

<Pla efisos ef area! 

Aar 

(Daks d= eminão (dd res 'a222)) 
(Dat ef too (Elo mma) or 

Lari da grassa sad a emitico 
igeadam efanthenças emtrid tereraz Se mca 

[Eco cu cars-ho da autocidado que emic a apssprado! 
Plval ar cia er she Usstrg authens, at arsmgeieiy 
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DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 

Ê SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA 

ANEXO | 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE PRONTO A RECICLAR (4/4) 

Averbamento da prorrogação da validade do certificado por um periodo de graça até à chegada da navio ap porto 
do estaleiro de reciclagem de navios, em aplicação da regra 14, n.º 5, do anexo da Convenção de Hang Kong e do 

amigo 10º, n.º 5, do Regulamento (UE) 11º 1257, 2013t 
Endsarormas de eirwd bbe coli, of vêr cociizass are! meelviag sb gourt gópbe ab repcing fecho, der a period ef grass abre mgulador fé, E of sky amos do têr 

Hong Kang Comueniiza ame erticir IDG) q Ragadates (EU) af IST DAS od 

O poeseute certificado, em confomnicdzde com a cego 04, 085, do aveio da Convercão de Hong Kouz, apbrdvel aco 
Estadas-Aembros que são partes nesta contenção, e com o utizo 10º, nº 5, do Regeamento (UE) 2.º 12572013, relativo à 
reciclagem de mavica, é pesite como válido pera efeitos de mma útica ciagem direta 
This eertrteeir sêci, im axondemoe nith reguiadico 141.5 of vêr Arno dz the Flog Korg Cemniar, or sboss dlember Sicirs tGar cre Perties so dbo Hen Fem 
Comoarem, ave Adroirã PDT) cf Regoleiia EU) DUM ÍZEF/JOIS em chão reselng, be ençõano es pelo ee a nivgle pulei do poivi Lage 

do porto de: 
Fem de pontos 

paro geo de: 
de she port of 

dimado: 
Tired Val da poaca da 

Cipuetere gradi ausbeczvd qmicad) 

Data isa eme ama): 

Date, <ES are pri 

(cla eu caci = idad apespriad 
leal pe riam gr ste audhecs, as ares eua, 

« 
Esta qragires ho avercemestu deve secs seproalostdo É arerabo ms ccabificadho, corar a Mlenives tração q cempártero siesenit 
O O Me INEP f , dy the Ads hier 

ME-DEADI-O j) E 
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DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 

É SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA 

ANEXO II 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE INVENTÁRIO DE MATÉRIAS PERIGOSAS (1/4) 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE INVENTÁRIO 

DE MATÉRIAS PERIGOSAS 
INTERNATIONAL CERTIFICATE OF INVENTORY OF HAZARDOUS MATERIALS 

E, O presenta certificado é ccenplementado com a parte 1 do inventirio de matérias perigosas. 
REPÚBLICA This dera dei de ruriimacadad E Pare] a fode ivimatorr ef Eemavdiier suar o 
PORIUCUESA é CEM LAiS Poa Errados RA ANLETLETY E! QUEENS maiirTess 

THE FORTUGIRSS REPOELO CLIEOL E. Se mera 

Emitido segundo as disposições da 
Convenção Internacional de Hong Kong para a Reciclagem Segura e Ambientalmente Correta dos Navios, 

adotada em Hong Kong a 15 de maio de 2009 (2 <Convenção de Hong Kong=), aplicáveis 205 Estados-Membros 
que são partes nessa convenção, e nos termos do Regulamento (UE) n.º 1257/2013 

º sob a autoridade do Govemo da República Portuguesa pela 
DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, SEGURANÇA E SERVIÇOS MARITINOS 

Trocas aedrr bly provtricos efte 
Elang Romy Jesmtesine! Contendo õe the Tot ava Emicemmentely Fen Regsõop er Teise edguo iv Hevg Fócaz eu 15 Mey JOD fiée Hong Ray 

Comendias for thosr fere Tiaior thas ane Parties do the Contemiiom, ama sr fruetivens of Pugadedios (EU) IZST, IRIS ES 

avebr the ausborisy qr uts Escorra qi the Portugues Fipbadii Er 
DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, JEGURANÇÃE JERIIÇOS JLARÍTIMOS 

Coractcristicas do navio 
Farbiolaro fe Th 

Name da navio 

INigase of Ibis 

Drimero cu ler diatintivas 
Dinda mendes ee liar 

Registo 

Erg 

Arquesção Erata 
Rave doeeago 

Doémero DOI 
DIS mehor 

Dams = edereça do armadar 
Nata and ademos ef vicenser 

Niimero C(M] de identificação do p 
DIS regéeárel senir alesiçinativa memive 

E Ci 

Tê OMI dz identõcação ds Ei: 
DS renan toe ative 

Dedos de Parte I doi <rio de Erias perig 
Farócalara gare S grade tncoedrey é? da quindror mrasirilr 

Miúmero Es identificação verificação da Paste 1 do inventisio dz Ércas pari 

FaséI gr She tnsnatros ef bagurdoor semi; Lipeiçtratos  ireçfesdes sombie 

ot: Aparcldai iria d= Eri ) ti como cxégido pela ragra 5 da ansso da Canvenção de Hozg Range pola 
dies: arégo 9º nº 1, do Regulamenta (UE) n.º 1257/2715, é esa parts cucacil do corsficado i jonal d= 1 Em Eri 

perigosas e deves areper panhar caa5 corsficado. Dov= acs catuselacido com basc no modela isicsda nas Enbas do 
1 são cia! é1 pela Organização Marítros 1 janal pl daa, 1c fec caio disso, pos linhas de arentação 

aeber mipetoa capecíicca da Regelamento (UE) nº 1257/2013, como aa aubatiro: das nz32= cegel mas não na 

Cosmeção dz Heng Kong. 
Faré af ado imcnntrey ef bagurdros soatomall, io regereve dry eaquicáce 5 gre vicar de Abe Eavg Rlrag Crscrares asd Araci FyT) er Ragolasea (RO, 

DEM IDEFÍIDIA, ds de eroretal puré pf Mv Ietrcadis sal Camçleass ex Tantos sf taguinitur Mairial and muit alzaos etriagasy Seat crriçivas Tár inantr ef 

Rparêcs muaitertais obesa crmgavE pera daria dg Ele rruadarê Soares sácmo de ria gatirdaro vitaliguo dy ha Catrrachoval Manter Cup aepsvterrtra, 
aro apslcani des gotdriave na asaro cóveçdr de Fugolases EN) 20 1IT/DDS, aurê as cobria dera ia bias Zapulsáco dus cet ix div Fizng Eeag Craanses 

MIC-DEANETCS O) Figina 1 3:+ 
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DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 

É SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA 

M-DSAM-01 (8) 

ANEXO II 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE INVENTÁRIO DE MATÉRIAS PERIGOSAS (2/4) 

Certifica-se que: 
This io so meti: 

L. omnamio foi cbisto de vistora em conformidade eum 2 regra 10 do aseço da Contenção de Hong Kong, splicivel 
aos Estados-Aenbros que são partes metia contenção, e com o arigo 5º do Regalimento (TE) mn 1257, alla; e 
has the vii des dera aurora de cocordemes mité reguindter TO ef iba amis do sér Hewg Romy Comevéior, por chove Momber Fesdrs Pri um 

Diordizo to vêr Floag Keag Consendias, amd niib Aiii 7 = Resgataúioa (ELIDAIST/ DOIS, ema 

o aitora mevelze que z parte 1 do iwventíxio de enstérias penzosas cumpre integralmente os requisitos aplicieis da 
Contenção de Hocus Kewg, vo tocante 0: Estados-Asebros que são partes Hessa cogTençãe, £ O Regalimento 
(UE) nº 1757 <2015. 
thas the como bear sêei Partl gf che iucentom gr baqerarar mairiol Gil comenles aiob vbe essleari repatemente gf abr Flzaz Rioay 
Cemerasoo, far these Member Gtodes tbei eme paetiro te vêr Hong Kong Comentioa, amd Regulner (EL) DO! (ISF/ DOTE 

Data de conciasêo da vistoria com base na qual é emitido este certificado (da cam (asas! 
Comghirsou dass gluuroe; em mbif bio cortifcass dr bee (ia! mar joy 

'O pretente cerfiácado é válido até (da cnm (2222) 
Tio cortvicado És pedia pos! py e ogyr! 

Losuvd af iLocal da emissão da cortiêcado) 
(Ela afirme gr unerêva da) 

os: 

(Data de eminão (dd mm, 2322) 
Duet af tetos a pi! Pi 

(Amtizatara da pessoa autocicada 2 emitir o ccraficado) 
Migaetare e grand gro eita irma abr era, 
(Eco cu i praprado! 

Coal pe stc Er atban, dt aporte) 
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DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 

É SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA 

M-DSAM-01(8) 

ANEXO II 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE INVENTÁRIO DE MATÉRIAS PERIGOSAS (3/4) 

Averhamento da prorrogação de um certificado válido por um prazo inferior a cinco anos, em aplicação da regra li, 
n.º 6, do anexo da Convenção de Hong Kong e do artigo 9.º, nº 5, do Regulamento (UE) n.º 1257 /2013* 

Esdieiaaro exteçd the ceriftecie (rata far der thas fre peera ame meguletica PT cf she amante so the Floag Kong Comente cad ani 9/5) cf Regulcitor 

EU) e LIIFIZOIS =355 

O macio cumapre 25 disposições perinentes da Cortarção de Houg Kong, aplicáveis aos Estados-Aenioros cas são partes 
nesse conterção, e do Regulzmento (Ee 1257/2013, pelo que o presente certificado, em ecefonmidade com 2 regra ii, 
n2 5, do a22wo da Convencio ds Hong Keng e com o ardgo SB. n35, do Regolimenta (UE) u* 1257/2013, é aosite como 
rálido até (dd pum zazajo .......e eee errerermeneeo 
The sêiy rampinies aivb he mircavo freviricar a the EENa Rom Comenaioa | far viere JWlombor Stcies kar are portes so the Floag Roap Castevios, aed af 

Ragaines ( ECA TST) z0IS, dn até: cerifnate rhoS, im seroedoms mité regolenos 13.6 of tie Avex do tãe Hong Kong Comrarew ces nité Adreici DG) 
=... 

of Regalatica EU DU TIST/ DOIS, dr ppa 2 celis st! Ed) meme quai 

Assinado: 
Jipe Vaasimatura da prasca autozizada) 

ipuatom gf dude autbecpve nitrial, 

Local: 
Pis 

Data (damn azas): 

«Dei tado mea eye! 

(Ecla ca io ds dê Fi apscpenda) 
(Tua! pr danço sf Sly antlsnti, ar sprvennad, 

Averbamento da conclusão da vistoria de renovação, em aplicação da regra di, n.º 7, do anexo da Convenção de 
Hang Kang e do artigo 9.º, nº 4, do Regulamento (UE) nº 1257,'203* 

Ecsirarent a erre abr resool song; dar Eres compor ava mgulacem [1,7 aíeie avmes do tér Heuz Kong Castevdas ave ant P/8, 2º Brgquladios EU N 

PESA DONS asd 

O mario cumpre 2: clisposiçõe: perinentes da Contenção de Houg Kong. aplicíveis aos Estados-Membros cas são partes 
nessa courençto, e do Regulzmento (JE) 2.º L257/2013, pelo que o presente certificado, em conformidades com 2 regra li, 
nº 7, do qasmo da Convencão ds Fong Kong e com o patigo 2.º nº4, do Rezolimento (ME! nº 1257/2013, é aceite como 
válido até (Sd /rem aaa .......... ee seneeereerenenererereamo 

The rêiy rençsões aii 2Eç redocns presêvevs gl str Hong Rico Comsentiaa far zõcee Minvêor States têcs cre jperiies do the Hong Rony Cononios, ande= 

Regalavee (ELIN 2773, asd têir cemdicede cha de amerdizer sitó regoleitor 13,7 q/ téc Ane ds dbz Flzag Kong Comenscu and nisé Ariici DA) 

af Buguladoa (EU 1357/2013, kr eecesicd Es cedia amil tee! E AV a 

dusinado: 
Siprea (haainatuca da prasca anbosizads) 

Cipratom ef dial aotbecizad noel, 

Local: 
Pam 

Data (dd/mm'a25a): 

Daisy flitmem rr! 

iEcla oa ico da zotaccid: E apscponda) 
(aa! pertenço q óto aurienio ar appresmad, 

<Esta página da ar í Gova ser sopecdasid da 25 ficado, cas a Adoiristraçãoo is secadsi 
Táu cup gr aio codemeror! sta dy npuiwd ani dita de elr arde as centtdvred wvorrcars dry cês Adoiatórades 

DIC-DEAM TOS (O Pigma 3 do + 
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DIREÇÃO-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, 

É SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

ADMINISTRAÇÃO MARÍTIMA PORTUGUESA 

ANEXO II 

CERTIFICADO INTERNACIONAL DE INVENTÁRIO DE MATÉRIAS PERIGOSAS (4/4) 

Averhamento da prosrogação da validade do certificado até à chegada 20 porto de vistoria ou por um periodo de 
graça, em aplicação da regra 11, nº 8, ou da regra 11, n.º 9, do aneno da Convenção de Hong Kong e do amigo 9.º, 

nº", ou do artigo 2.º, nº5, do Regulamento (UE n.º 1257/2013" 
Enderaamens és escova the nofiir; cf cbr crrsfcesr pas! rearêiva Abr pert ef sstery or for a gurias af greve a brre mguiarioa 31.5 er TIS of tie naves to sêr Heg 

Kang Comeniina ema aniso DZ, ee (E, 2º Fqulatira (ET) RU! LISTÓIOAS ess= 

'O grezente certificado, em confcmnidade com 2 regra 11,0.º Bm 53 do mexo ca Couvenção de Hong Kouz, aplicivel nes 
Estados-Membros que são partes nessa commencio, e com cartigo 92, 2º 7 nº 63 do Regulamento (E) nº 1257/2013, é 
aceite como válido até (dd mm asma .....e..os es eseceeeeererenmarereerama 
Th certiinas sêel im axondemos aih matado SS er tr. olé mana ss she Fong Kevg Comenta, far there rover Timer rêos em perses so the Fang 

Fiemg Comtendina and cité Arari MFier STA er Reguledos (E) LV IC PZSZN TOS, de mercerd as safe pas! (Za crer, pr 

Astinado. 

Tigmes Gtaatmatura da prasca autosizado) 
Sipuitoos ef ek sassbempre! teu, 

Local: 
Piamr 

<Eelo ea Lo Es 23 E o sda) 

(Pan! gr tao arabe antêrd, ar spread, 

Averbamento de vistoria adicional, em aplicação da regra 10 do anexo da Convenção de Hong Kong e do artigo 9.º, 
n.º 2, do Regulamento (UE n.º 1257,2015* 

Emdirarmarmi var ediitiaça! saver; nbem regaleiios 10 robo emace so the long Koqg Covernter cas arvirs SG) ef Fegaleor (ELUDO! ESP /ZOTS apto 

Numa vistoria adicional realizada em conformidade com a cego 10 do azevo da Costenção de Hoaz Keag, apieivel 205 

Estudos-Alembros que são partes pessa convenção, e com o amigo BS, nº é, do Regulamento (JE: nº 1257/2018, 
comsiderca-se gos o navio cumps a; disposições pertmentes da Courenção de Hong Fong e do Regulamento (UE) 
mn. 17572014. 
«His am aalitiicma! career, dr dawre mah regule: 19 fohe Aumento db Hong Rosy Comumirom, for chose Mrorher Eteic: aber er periios ta sê Hong Koag 
Ciomrencica, and anéis Aeick DS cf Rugadania ED, Mo AISFZOAS, sêr sts ces and to cooçõl aiih le sriruam jereivems qU che Feng imp Comensica 
ama Reguladica EU, DO (ss DOIS. 

Asrinad 
Sigued tala da prasca izsta) 

Siguatoa éf dial andbeciave pri), 

Local: 
Fiam 

Data (dd, mm asma): 
Das) tda! mem gr 

fEcla va i=o Ea iai E apssprada) 
(aa! prata grbdy antbavis, ar arranca, 

Zftcaca que rãs intareciar. 
Dies mo ameneniato 

MEDE PCA 0) Página é de 
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